INDICAÇÃO Nº 
1611
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a reconstrução de ponte localizada na Estrada Municipal Monte Alto, interligando os bairros Bela Vista, Novo Bela Vista e Jardim Vera Cruz, no Município de Monte Alto.

JUSTIFICATIVA

A ponte em epígrafe, localizada na Estrada Municipal Monte Alto, dá 

acesso aos bairros Rurais Tabarana, Homem de Mello, Santa Beatriz, à cidade 

de Taiaçú e à Rua Engenheiro Willian Cestari, interligando os bairros Bela 

Vista, Novo Bela Vista e Jardim Vera Cruz, no Município de Monte Alto.

Em virtude das fortes chuvas que caíram em Monte Alto em 9 de Janeiro de 

2004, o aterro da ponte foi destruído em função do rompimento da canalização da água que por ali passava.

Na data supracitada a Defesa Civil Municipal, juntamente com a Defesa Civil  

Regional efetuou várias visitas ao Município, constatando através de 

relatórios de avaliação de danos  a gravidade do problema.

A atual situação vem causando enorme prejuízo às propriedades agrícolas da região, no que tange ao escoamento da produção agrícola e ao deslocamento das pessoas que residem ou trabalham nas áreas afetadas.

Esta é a motivação da presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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